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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0271/2014
Considerando a resposta ao requerimento de minha autoria e aprovado por unanimidade por esta Casa de Leis, sob n. 145/14, onde foi exposto através de fotos e questionamentos sobre a má qualidade e péssimo serviço realizado no recapeamento asfáltico em ruas no Distrito Industrial, ilustrado com fotos comprobatórias que estão no arquivo da Câmara Municipal e questionado ao Poder Executivo Municipal as seguintes informações: 

1) Qual o nome da empresa que efetuou o “serviço”?

2) Qual o valor pago e/ou a ser pago pela Municipalidade?

3) Qual a origem do recurso financeiro aplicado nesta “obra”? Com detalhes.

4) Quais providências legais serão tomadas pela atual Administração em face do péssimo serviços realizado no recapeamento asfáltico no trecho final da rua Carlos Ferrari e ruas transversais (entre Av. Dr. Labieno da Costa Machado e Carlos Ferrari), no Distrito Industrial?

5) A empresa vencedora preenche todos os requisitos legais para realização do serviço?

6) Demais informações.

Considerando que em resposta ao mencionado requerimento, a Administração Municipal, através do ofício n. 194/14, de 14-03-14, informou dentre outros, que:

“ com relação à qualidade dos serviços, cabe aos técnicos avaliar, uma vez que as obras devem obedecer ao estabelecido na planilha licitada (memorial descritivo)”

“quanto aos requisitos legais nem merece comentário. Se o nobre edil entender que o serviço seja péssimo, de má qualidade, sugerimos que contrate uma perícia técnica para uma avaliação mais responsável”.

Em consideração às respostas assinados pelo Sr. Prefeito, requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da municipalidade, seja encaminhada a esta Casa de Leis o que segue:

a) Cópia integral do procedimento licitatório da obra de recapeamento asfáltico das ruas localizadas no Distrito Industrial, inclusive o memorial descritivo.

b) Cópia dos laudos técnicos do responsável pela obra.

c) Informar o nome do responsável que recebeu a obra como concluída.

d) Informar se após a data de 02-03-14 houve algum reparo na obra, de forma parcial ou total.

e) Se sim, quais reparos e os locais.

f) Informar se a origem do valor de R$ 200.000,00(duzentos mil reais) era a verba que teria como destino a construção de um LANCHÓDROMO em nossa cidade ou não? 

g) O que quis dizer que R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) são provenientes da Secretaria Municipal de Planejamento do Estado? Ela existe? 

h) Este vereador, como fiscal da lei, tem a obrigação constitucional de averiguar eventuais falhas em alguns procedimentos em obras, e pelo que se vê nas fotografias anexas não precisa ser nenhum “expert” no assunto para se ter a noção que o serviços foi de péssima qualidade, pago com dinheiro público, do povo, motivo pelo qual, vendo que a resposta do Sr. Prefeito não condiz com a realidade dos fatos, seja cópia do presente expediente encaminhado ao ilustre represente do Ministério Público da Comarca de Garça, para as devidas providências que achar necessárias (requer a juntada do requerimento n. 145/14, com as fotos e a resposta sarcástica do Sr. Prefeito). 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2014.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO

VEREADOR
Confere com o original

- José Roberto Carvalho-

DIRETOR GERAL
Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP
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